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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba

RATIFICAÇÃO
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00001/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da
Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços nº
AD00001/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO DE KITS ES2OLARES
DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNI2IPAL DE
ENSINO; RATIFI2O o correspondente procedimento em favor de:
PENEDO DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 450.265,76.

Gabinete do Prefeito, 28 de Janeiro de 2025.
José Cláudio Chav's Cavalcant' N'to
Prefeito 2onstitucional de Itabaiana-PB

DISPENSA Nº DP00010/2025
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO

O PREFEITO DO MUNI2ÍPIO DE ITABAIANA, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
ADJUDI2AR e RATIFI2AR o objeto da Dispensa de licitação nº
DP00010/2025, que objetiva: 2ONTRATAÇÃO DE ATERRO
SANITÁRIO DEVIDAMENTE 2ERTIFI2ADO PARA O
RE2EBIMENTO E TRATAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS
URBANOS, PRODUZIDOS PELO MUNI2ÍPIO DE
ITABAIANA/PB; com base nos elementos constantes do processo
correspondente, a: - LARA 2ENTRAL DE TRATAMENTO DE
RESIDUOS LTDA.
57.543.001/0011-71
Valor: R$ 136.500,00.
Publique-se e
2umpra-se.

Gabinete do Prefeito, 28 de Janeiro de 2025.
José Cláudio Chav's Cavalcant' N'to
Prefeito 2onstitucional de Itabaiana-PB

L'i Compl'm'ntar 007 d' 29 d' jan'iro d' 2025.
Dispõ' sobr' o v'ncim'nto dos
Ag'nt's Comunitários d' Saúd'
– ACS ' Ag'nt's d' Combat' às
End'mias (ACE) para o ano d'
2025 'm at'ndim'nto ao
disposto na Em'nda
Constitucional 120 d' 5 d' maio
d' 2022, r'voga a L'i
Compl'm'ntar 004 d' 12 d'
julho d' 2022 ' dá outras
providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
ITABAIANA ESTADO DA PARAÍBA, no uso d' suas

atribuiçõ's l'gais, faz sab'r qu' a Câmara Municipal d'
Itabaiana-PB aprovou ' 'u sanciono a s'guint' L'i:
Art. 1º - Para fins do atendimento ao disposto na Emenda
2onstitucional nº 120, de 05 de maio de 2022, fica estabelecido
que o vencimento dos Agentes 2omunitários de Saúde – (A2S) e
dos Agentes de 2ombate às Endemias (A2E), constante no
Anexo Único da Lei 2omplementar nº 320, de 26 de novembro de
2007, para o ano de 2025 passa a ser de R$ 3.036,00 (três mil e
trinta e seis reais), que corresponde a dois salários mínimos
vigente.

Parágrafo único. O valor do vencimento estabelecido no
caput somente será implantado após a efetivação do repasse dos
recursos pela União, conforme estabelecido na Portaria GM/MS
nº 2.109, de 30 de junho de 2022.
Art. 2º - Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação
desta Lei 2omplementar serão utilizados recursos do orçamento
vigente.
Art. 3º - Fica revogada a Lei 2omplementar 004 de 12 de julho de
2022.
Art. 4º. Esta Lei 2omplementar entra em vigência na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2025.
José Cláudio Chav's Cavalcant' N'to
Prefeito 2onstitucional de Itabaiana-PB


